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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 062/2017                   VALIDADE: 09/05/2018 
 
PREGÃO: N° 032/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais e 
equipamentos para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
- SAMU, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Município. 
 

CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
CNPJ:  24.772.287/0001-36 
ENDEREÇO: AVENIDA MATO GROSSO, 66 – NE, CENTRO, CAMPO NOVO DO 
PARECIS – MATO GROSSO 
CEP: 78.360-000 
TELEFONE:  65 3382 5100 
REPRESENTANTE LEGAL: Rafael Machado 
 
 
EMPRESA: Hiperdental Com. E Rep. de Prod. E Med. Hospitalar Ltda 
CNPJ: 13.994.852/0001-93 
TELEFONE:  (66)3544-3455 
E-MAIL: hiperdental2011@hotmail.com 
ENDEREÇO: Rua Roberto Genesio Baggio, nº1304 – Centro- Sorriso/MT 
CEP: 78890-000 
REPRESENTANTE LEGAL: Kerli Luzia Ludwichak 
RG: 12876 OAB/SC 
CPF: 017.657.779-33 

 
Acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão nº 032/2017 , ao REGISTRO DE 

PREÇOS, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, conforme as Leis n. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição  de materiais e 
equipamentos para atender as necessidades do Serviç o de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU, para atender as necessidades da Se cretaria Municipal de Saúde 
Município; 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Item Cód. 
Item Unid. Quant  Descrição Marca Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 38358 UNID. 20 

Umidificador para Oxigênio 
250ml Tampa de nylon 

injetada, frasco plástico de 
250 ml com níveis mínimo e 

máximo, porca (conforme 

UNITEC/UF 110 15,50 310,00 
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norma ABNT), adaptável ao 
fluxometro. 

3 38361 UNID. 50 

Mascara Alta Concentração 
de Oxigênio Adulto 

Máscara de Alta 
Concentração Adulta 

De vinil macio para conforto 
do paciente e avaliação 

visual. Completa, com tubo 
de suprimento de oxigênio 
de2,10m. Presilha ajustável 
de nariz que assegura uma 

fixação confortável. 
 
 

MD 13,00 650,00 

4 38362 UNID. 30 

Máscara de Alta 
Concentração Pediátrica 

Máscara de Alta 
Concentração PEDIATRICA  
De vinil macio para conforto 

do paciente e avaliação 
visual. Completa, com tubo 
de suprimento de oxigênio 
de2,10m. Presilha ajustável 
de nariz que assegura uma 

fixação confortável. 
 
 

MD 12,80 384,00 

5 38363 UNID. 40 

Bandagem Triangular; 
-Tamanho P M G 

-Confeccionado em tecido 
cru; 

-Lavável 
 
 

BIOTECMED 15,50 620,00 

6 38364 UNID. 30 

Manta Térmica Aluminizada 
Confeccionada em poliéster 
metalizada não deformável; 

tamanho 2,10 x 1,40m 
 
 

VNO/ALUMINIZ
ADA 6,90 207,00 

7 38365 UNID. 140 

Colar Cervical Composição: 
Polietileno, E.V.A., velcro e 
botões de nylon, suporte 
metoniano. Não estéril. 
Produto de uso único. 

Tamanhos: PP, P, M, G, 
PEDIÁTRICO E  

NEONATAL 
 

VNO 19,40 2.716,00 
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8 38366 UNID. 10 

Prancha Polietileno
 Confeccionada em 
Polietileno sendo leve a 

altamente 
resistente.Suporta até 180 

Kg 
Possui pegadores bem 

amplos 
Desenhada de forma que a 
vítima fique mais confortável 

Pode ser utilizada em 
Raios-X e Ressonância 

Magnética 
Possibilita o resgate em 

alturas e na água 
As aberturas permitem a 

utilização de cintos aranha e 
Imobilizadores de cabeça 
Cinto de Imobilização 3 

peças 
Alça de Polipropileno de 50 

mm 
Cintos de 1,70 m 

Regulador 50 mm em nylon 
Fecho em Tic tac 50 mm 

 
 

VNO 425,00 4.250,00 

11 38369 UNID. 15 

Tesoura Bandagem Romba  
para Resgate 19cm 

•Navalha afiada, super-
cirúrgica, lâminas 

endurecidas de aço 
inoxidável. •Borda serrilhada 
para cortar materiais mais 

resistentes. •Lâminas 
temperadas e insuperável 
durabilidade. •Grande anel 

de polipropileno proporciona 
o máximo de controle e 
conforto. •Totalmente 
autoclavável à 143ºC. 

•Tamanhos 19 cm. Cores 
Variadas 

 

MD/19CM 20,00 300,00 

16 38374 UNID. 30 

Colar Cervical Resgate 4x1 
Colar cervical 4x1 

Produzido em polietileno de 
alta densidade e Etil Vinil 
Acetato – EVA com apóia 

menttoniano. Possui 

VNO 30,00 900,00 
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regulagem de altura com 
quatro níveis de ajuste 

(PP/P/M e G) Indicado para: 
Imobilização Cervical; 

Emergências; Resgate; Etc. 
Possui regulagem de altura 

com 4 níveis de ajuste; 
Tamanho único. 

 
 

17 38375 UNID. 10 

Colete Imobilizador Dorsal 
Ked Adulto 

Produzidos em nylon 
resistente, com cintos, alças 

e fivelas em nylon 
resistente. Isento de 

material de metal, sendo 
translúcido ao raio x. 

Utilizado para 
imobilizaçãoda coluna 
vertebral para resgate 

rápido, seguro e eficiente da 
vítima. Acondicionado em 
uma bolsa com abertura 
total para fácil manuseio, 

acompanhando um apoio de 
cabeça e refis de testa e 

queixo. 
 
 
 

VNO 226,00 2.260,00 

18 38376 UNID. 10 

Colete Imobilizador Dorsal 
Ked Adulto Infantil 

Produzidos em nylon 
resistente, com cintos, alças 

e fivelas em nylon 
resistente. Isento de 

material de metal, sendo 
translúcido ao raio x. 

Utilizado para imobilização 
da coluna vertebral para 
resgate rápido, seguro e 

eficiente da vítima. 
Acondicionado em uma 
bolsa com abertura total 

para fácil manuseio, 
acompanhando um apoio de 

cabeça e refis de testa e 
queixo 

 

VNO 221,00 2.210,00 
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20 38378 UNID. 5 

Maca Tipo Cesta Alpina 
MACA TIPO "CESTA 

ALPINA" COM ALÇAS 
TAMANHO: 2,00 X 0,85 
CONFECCIONADA EM 

LONA 10 COM ALÇAS DE 
50MM, 

 
 

VNO 415,00 2.075,00 

21 38379 UNID. 15 

Bolsa Resgate Tamanho 
Media COMPLETA 

Mobilização 03 Colares 
Cervical Resgate P/M/G 02 
Talas Aramada 30 x 08 cm 
02 Talas Aramada 53 x 08 
cm 02 Talas Aramada 63 X 
09 cm 01 Talas Tipo San 

Splint 02 Bandagens 
Triangular 03 Ataduras de 

Crepe 10 x 4,5 cm 03 
Ataduras de Crepe 15 x 4,5 
cm 01 Esparadrapo 10 x 4,5 
m 01 Fita Hospitalar Bolsa 
Marrom (queimadura) 02 

Cobertores Térmico 2,10 x 
1,40 m 02 Ataduras de 

Rayon 01 Soros Fisiológico 
500ml 02 Protetores de 

Queimadura 01 Par de Luva 
Bolsa Azul (respiratório) 01 
Pocket Masck Bolsa Azul 

(respiratório) 01 Ambú 
Adulto 06 Cânulas de 
guedel nº 0,1,2,3,4 e 5 

Bolsa Vermelha 
(endovenoso) 02 Seringas 

c/ Agulha 05 ml 02 Seringas 
c/ Agulha 10 ml 02 Seringas 
c/ Agulha 20 ml 02 Equipos 

p/ Soro 05 Scalps 01 
Garrote 100 cm 02 pares de 

luvas Estéril 01 Soro 
Fisiológico 500 ml Bolsa 

Preta (apoio) 05 Pares de 
luvas Estéril Bolsa Preta 

(apoio) 01 Estetoscópio 01 
Esfignomanômetro 02 
Óculos de proteção 

cirúrgica Bolsa Preta (apoio) 

VNO 1.500,00 22.500,00 
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02 Compressas Estéril 
Algodonada 01 Água 
Oxigenada 100ml 01 

PovIdine Degermante 100ml 
01 PovIdine Topico 100ml 

01 Bisturi Descartável 01 Cx 
de Curativo (tipo Band-Aid) 
05 Compressa Estéril 7,5 x 

7,5 cm 10 Espátula de 
madeira Kit Holster (apoio) 
01 Tesoura Ponta Romba 
01 Lanterna de Pupila 01 

Pinça Dissecacao 
Anatômica 01 Termômetro 

Tamanho da Bolsa: Altura = 
35cm; Comprimento= 70cm; 

Largura = 25cm 
 
 
 

27 38385 UNID. 20 

Kit estojo com 8 cânulas 
orofaríngeas de guedel MD 
As cânulas de Guedel têm a 
função de manter a lingua 

distante da parede posterior 
da faringe e/ou proteger o 

tubo endotraqueal da 
compressão dos dentes. 

Este kit contém: 
1 cânula de Guedel base 

Rosa de 40mm 
1 cânula de Guedel base 

Azul de 50mm 
1 cânula de Guedel base 

Preto de 60mm 
1 cânula de Guedel base 

Branco de 70mm 
1 cânula de Guedel base 

Verde de 80mm 
1 cânula de Guedel base 

Amarelo de 90mm 
1 cânula de Guedel base 

Vermelho de 100mm 
1 cânula de Guedel base 

Laranja de 110mm 
1 estojo de plástico 

transparente 
Dimensões do kit: 17,5 x 12 

x 5 centimetros 
(comprimento x largura x 

VNO 42,00 840,00 
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altura). 
Registro na Anvisa: 

80070210031 
 
 
 

28 38386 UNID. 20 

O Ambu Adulto em Silicone 
com reservatório pode ser 

utilizado em casos de 
primeiro-socorros, unidade 

de terapia intensiva, 
anestesias, salas de 

emergência entre outras 
aplicações.             Silicone; 

Adulto; 
Auto Inflável; 
Com Válvula 

 

SAFTI/ADULTO 155,00 3.100,00 

29 38387 UNID. 3 

Ambu Infantil, em Silicone 
com reservatório também 

conhecido como 
Reanimador 

Ambu Infantil, promove a 
ventilação artificial, 

enviando o ar enriquecido 
de oxigênio ou ar 

comprimido para o pulmão 
do paciente em casos de 
afogamento, asfixia por 

substâncias tóxicas, infarto, 
entre outros. 

 
 

SAFTI/INFANTI
L 155,00 465,00 

30 38388 UNID. 10 

Ambu neonatal, em silicone 
com reservatório 

Ambu neonatal, promove a 
ventilação artificial, 

enviando o ar enriquecido 
de oxigênio ou ar 

comprimido para o pulmão 
do paciente em casos de 
afogamento, asfixia por 

substâncias tóxicas, infarto, 
entre outros. 

 
 

SAFTI/NEONAT
AL 147,00 1.470,00 

31 38389 UNID. 20 

Fluxômetro para Válvula 
Reguladora de Ar 

Comprimido 
O Fluxômetro para Válvula 

UNITEC/FX060 62,00 1.240,00 



 

8 
 

Reguladora de Ar 
Comprimido foi elaborado 
com os melhores materiais 

do mercado nacional, 
garantindo o melhor 

conforto, durabilidade e 
segurança. 

Corpo confeccionado em 
metal cromado, cápsula e 
bilha em policarbonato, 

escala de 0 a 15 litros por 
minuto, esfera de inox, 

botão de controle de fluxo e 
intermediário com rosca 

macho ¼” 
Observação: Ar Comprimido 

 
 

33 38391 UNID. 40 

Capa de chuva samu 
Capa de chuva conjunto 

padrão samu nylon 
emborrachado azul 

marinho, impermeabilizada 
com logotipo samu bordado 
nas costa. Tamanho 14 cm 

* 18cm; logotipo samu 
bordado na frente 9 cm * 

12cm; 
Capuz ajustável com 

barbante, tarjas refletivas na 
frente, nas costas e na 

manga. 
Bolso com tampa 

(fechamento com velcro) em 
baixo dos dois lados; 

Fechamento frontal com 
zíper e velcro; 

Ajuste nos punho com 
elástico; Tam: P, M, G, GG, 

XG; 
Calça com elástico na 

cintura e ajuste com velcro 
na barra. 

 
 

COMANDO 
ESPECIAL 200,00 8.000,00 

39 38399 UNID. 5 

Sensor de Oximetria MD e 
Rossmax PB100 para 

neonatal SA210 e UT-100 
Sensor Oximetria Tipo Y 

PB100 Rossmax; 

ROSSMAX/PB 
100 415,00 2.075,00 
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Para uso em Oxímetro de 
Pulso Palpus 1 SA210 

Rossmax ou Oxímetro de 
Pulso UT-100MD; 

Comprimento: 1 m.; 
Modelo: PB100; 

 
 
 

41 38401 UNID. 8 

Tracionador de Fêmur 
Portátil, confeccionado em 

tubos de alumínio. 
Quatro correias para apoio 

e fixação com fecho em 
velcro; 

Tirante confeccionado em 
nylon, para ser fixado à 

catraca com ilhós e gancho 
na extremidade para 

tracionamento do membro 
fraturado por meio de 
tornozeleira de nylon 

acolchoada; 
Trava e roldana com 

superfície recartilhada para 
ajuste do processo de 

tração. 
Catraca de tração em 

alumínio. 
Apoio escamoteável. 

Acompanha bolsa de nylon. 
Tam: adulto e pediátrico 

 
 

VNO 925,00 7.400,00 

42 38402 UNID. 5 

Cinturão de Segurança tipo 
Paraquedista 

Cinturão tipo paraquedista 
em H, completo com grande 

facilidade de colocação e 
retirada. 

Proteção contra queda. 
Posicionamento (restrição) 

Movimento vertical. 
Trabalho em suspensão 

(ombros). 
Cinturão de proteção contra 
queda.  possui uma linha de 
Poliamida 100%, com boa 
resistência a abrasão e a 

ação de agentes alcalinos, 

VICSA 330,00 1.650,00 
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óleo, alvejantes e raios UV. 
Em cores contrastantes ao 

das fitas para melhor 
visualização. 

 
 

43 38403 UNID. 5 

Triângulo de Resgate / 
Evacuação 

O Triângulo de Resgate / 
Evacuação é ajustável 
através de guinchos 

resgatadores ou 
descensores. Esse triângulo 

de evacuação pode ser 
utilizado em adultos e 

crianças. 
O Triângulo de Resgate é 

desenvolvido para o uso de 
evacuação de pessoas no 

menor tempo possível, feito 
em PVC de alta resistência 
possuem 04 (quatro) pontos 
de ancoragem em anéis de 
aço no formato D, 01 (um) 

ponto composto por 02 
(dois) anéis em fita de 

poliéster reforçada que deve 
ser utilizada em conjunto, 
03 (três) fivelas duplas de 
ajuste rápido e 04 quatro) 
fivelas dupla de conexão e 

ajuste rápido. 
 
 

CEPPO 488,00 2.440,00 

44 38411 UNID. 20 

Cinto de Segurança para 
Maca de Ambulância 2 

pontos - RKM 
Cintos de Segurança – RKM 

Maca de Ambulância 
- Material: Poliester 

- Cor: Preta 
 

SAFETY BELT 51,00 1.020,00 

45 38412 UNID. 20 

Luva Vaqueta A Luva de 
vaqueta petroleira 7 cm da 
Rotterman é indicada para 
trabalhos que requer tato 

mais sensível para 
manipular ferramentas no 

setor de mecânica e 
montagem. 

ROTTERMAN 26,50 530,00 
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A Luva petroleira protege as 

mãos do usuário em 
operações com objetos não 

aquecidos, cortantes, 
escoriantes, perfurantes em 

áreas químicas, entre 
outros, a luva é 

confeccionada em vaqueta 
com 7 cm de punho para 
garantir maior proteção, 

possui ajuste no punho para 
se adaptar melhor ao 

usuário. 
 

46 38415 UNID. 30 

Cone Seguindo o padrão 
estabelecido pela norma, o 
cone deve conter as cores 
branca refletiva e laranja. 

A altura do item deve estar 
entre 700 e 750mm (70 à 

75cm). 
 

MERKBAK 45,50 1.365,00 

47 38416 UNID. 30 

Kit de oxigênio portátil 3 
litros de alumínio com bolsa. 

O kit portátil de oxigênio 
contém: 

1 cilindro de oxigênio em 
alumínio de 3 Litros, 
1 válvula reguladora, 
1 fluxomêtro bilha, 

1 mangueira de conexão, 
1 umidificador, 

1 máscara, 
1 conjunto de cânula de 

Guedel N° 0, 1, 2, 3, 4, 5, 
1 bolsa de transporte do kit 

portátil de oxigênio. 
 

CENTER COR 1.315,00 39.450,00 

49 38418 UNID. 20 

Fita zebrada para 
isolamento Fita para 

Isolamento de Áreas 
Carbografite 70Mm X 200M 

ADERE 25,00 500,00 

50 38420 UNID. 15 

ELETRODO multifuncional 
adulto 

Composto por 02 peças 
permitindo utilização 
Anterior/Anterior e 
Anterior/Posterior; 

Pré-conectado - Ganha 

ZOLL 620,00 9.300,00 
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tempo critico de aplicação; 
Speed PackTM - Organiza 

os fios para eliminar 
embaraços; 

Compatível com todos os 
DEAs e cardioversores 

ZOLL; 
Com sensor de RCP que 

habilita Real CPR Help nos 
desfibriladores. 

 
 

51 38421 UNID. 10 

ELETRODO multifuncional 
neonatal e pediátrico 

Composto por 02 peças 
permitindo utilização 
Anterior/Anterior e 
Anterior/Posterior; 

Pré-conectado - Ganha 
tempo critico de aplicação; 
Speed PackTM - Organiza 

os fios para eliminar 
embaraços; 

Compatível com todos os 
DEAs e cardioversores 

ZOLL; 
Com sensor de RCP que 

habilita Real CPR Help nos 
desfibriladores. 

 
 

ZOLL 730,00 7.300,00 

52 38422 UNID. 50 Cobertor CORTTEX 98,00 4.900,00 
53 27228 UNID. 150 LENÇOL SOLTEIRO OWL UP 54,00 8.100,00 

54 38424 UNID. 100 

Bateria Lithium  CR17345
 BATERIA DL123A 

3V LITHIUM 
 
 

DURACELL 41,50 4.150,00 

55 38425 UNID. 25 

Cabo de oximetro modelo 
PM-60 3X1.5V AA 

Adulto, Infantil e neonatal
 . Exporte dados do 

paciente em tempo real 
para um PC usando a 

tecnologia de raio 
infravermelho 

 

MED CLEAN 1.445,00 36.125,00 

 
1.2.1 Totalizando o valor de R$ 180.802,00 ( cento e oitenta mil, oitocentos e dois reais ) 
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1.3 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS  
2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação, 
conforme Decreto Municipal n. 124/2014; 
2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, conforme estipulado no Decreto Municipal n 124/2014. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o aspecto 
operacional e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE AT ENDIMENTO 
4.1 A entrega deverá ser feita em até 15 (quinze)  dias corridos , contados da solicitação 
(por Nota de Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e 
acatado por este Município, sem nenhum custo adicional; 
4.2 As entregas deverão ser efetuadas na Secretaria Municipal de Saúde, no horário normal 
de expediente, nas quantidades solicitadas pelas Secretarias; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
5.1 A empresa detentora dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus 
Anexos, e na legislação pertinente; 
5.2 As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
Nota de Empenho, emitida Município de Campo Novo do Parecis, contendo: o nº da Ata, o 
nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega; 
5.3 O produto licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital e ata, após, a nota fiscal será atestada pelo agente fiscalizador e 
encaminhada para pagamento; 
5.4 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
5.5 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
5.6 O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta Ata em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 
5.7 A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas desta ata; 
5.8 O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
5.9 Os produtos deverão possuir garantia mínima de 12 meses, contados da data de 
recebimento. 
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5.10 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
6.1 O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro)  horas, contados do recebimento da convocação formal; 
6.2 A entrega deverá ser feita em até 15 (quinze)  dias corridos , contados da data da 
emissão da ordem de fornecimento nas quantidades nela especificadas, conforme 
estipulado nas cláusulas anteriores, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela fornecedora e acatado por este Município, sem nenhum custo 
adicional; 
6.3 O fornecedor se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar 
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por 
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
6.4 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital : 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com 
o especificado nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - cumprir a data e o horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão , cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento do 
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes, quando for o caso; 
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida pelo Município; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 
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adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata; 
XII - manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
XIII - indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 
solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
XIV - ser responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
XV - ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial. 
XVI - Será responsável por quaisquer custos advindos da garantia dos produtos, incluindo 
transporte quando necessários. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECED OR 
7.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 O Município de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos; 
II - receber o produto nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e ata; 
II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos; 
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata; 
V -  fiscalizar a entrega do objeto registrado; 
VI - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
VII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.2 Caberá ao Município promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
8.3 Caberá ao Município receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas nesta ata; 
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8.4 O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável pelo Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este 
recebimento não implica a sua aceitação; 
8.5 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações 
do produto, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
8.6 O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria; 
8.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
8.8 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação; 
8.8.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar 
oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação 
ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas; 
8.8.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim.  
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.1.2 Em caso de atraso superior à 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
10.1.2.1 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  
10.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente nesta Prefeitura. 
10.1.2.3 Não aplicar-se-á o previsto no item 10.1.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
10.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;  
10.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
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10.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
10.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
10.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 10.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
10.7 O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
10.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária. 
10.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ OS 
11.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE  REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de 

Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 
da Lei 8.666/93; 

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 
deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
12.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata; 
12.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação; 
12.4  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata; 
12.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM; 
12.6 Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DE ITEM  
13.1 O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 
mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 
acréscimo no valor anteriormente registrado; 
13.2 Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 
atender a substituição do produto registrado;  
13.3 Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituído 
somente estará em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, E NCARGOS, SEGUROS, 
ETC 
14.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços e/ou fornecimento do produto; 
III) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam 
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  
15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 10% do valor da Ata;  
III) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos 
nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, 
da Lei n. 8.666/93. 
15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem do 
produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
15.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
15.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição do objeto sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 



 

19 
 

15.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa 
fornecedora, ficar impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco 
anos; 
15.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
15.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
15.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
15.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos ao Município ou terceiros; 
15.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
15.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
15.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇ ÃO AO EDITAL  
17.1 O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGÃO sob o 
número nº 032/2017, em observância a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, atualizada pela 
Lei nº 8.883, de 08/06/94, ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações 
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posteriores, bem como a Lei Federal nº. 10.520/2002, e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, constantes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão RP nº 032/2017  e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato será realizado por agente 
fiscalizador Sra. Elaine Aparecida da Silva , servidora Publica, Enfermeira, Matricula 
funcional nº2596, que deverá apresentar relatórios da efetivação do presente instrumento. 
19.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar 
um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
19.3 A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas;  
c) o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de 
Preços; e a satisfação do público usuário. 
19.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993; 
19.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
19.6 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
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Campo Novo do Parecis, 24 de Abril de 2017. 
 
 
 
 
 
 

 
          ________________________                                 ___________________________   
                      Rafael Machado                                                Kerli Luzia Ludwichak  
                    Prefeito Municipal                                                   Sócia Proprie tária 
                         Contratante                                                            Fornec edor 
 
 
 
                                                   _____________________ 

Elaine Aparecida da Silva 
                                                          Agente Fiscalizador    
                                                         CPF: 693.489.361-15 
 
 


